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MS/PP/Nº 000388/2025, para “apto”;

1.1. O candidato, mesmo que aprovada em todas as fases do Concurso Público, restou fora do 
quantitativo discriminado no subitem 12.3 do Edital de Abertura, para convocação para o Curso 
de Formação Socioeducativa, visto que o último candidato na condição de “cotista negro” atingiu a 
pontuação mínima de 63,00 pontos;

1.2. Ao longo do prazo de validade do Concurso Público poderão ser convocadas novas turmas do 
Curso de Formação Socioeducativa, de acordo com os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública, de acordo com o subitem 12.3.2 do Edital de Abertura.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL n. 44/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/ SAS/
AGENTES/2025, de 16 de julho de 2025, e no Edital n. 35/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, de 05 de 
dezembro de 2025, tornam pública, para conhecimento dos interessados, as seguintes providências:

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Mental, na condição sub judice, publicado no Edital n. 35/2025 – 
SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES, no Diário Oficial n. 12.014, de 05 de dezembro de 2025, dos candidatos relacionados 
no Anexo Único deste Edital, para “apto”;

2. Em consequência, convocar para realizar a matrícula no Curso de Formação Socioeducativa, na condição sub 
judice;

3. Deverá realizar a matrícula na modalidade on-line para o curso de formação os candidatos relacionados no 
Anexo Único;

3.1. A matrícula para o Curso Formação Socioeducativa ocorrerá exclusivamente na modalidade online, 
devendo os candidatos preencherem o respectivo formulário de matrícula e anexar todos os documentos 
conforme orientação deste edital;

3.2. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o acesso ao procedimento de matrícula antes da abertura 
ou depois do encerramento do prazo.

4. Somente serão admitidos no Curso de Formação Socioeducativa os candidatos que preencherem o FORMULÁRIO 
DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA, no período de 09/01/2026 até às 23h59min do dia 12/01/2026 
(observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS), por meio do site www.avalia.org.br, e anexarem toda a 
documentação relacionada abaixo: 

a) Documento de Identidade – RG;
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b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/
Isenção ou Carta Patente, para candidatos do sexo masculino;

e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (original);

f) cadastramento no PIS/PASEP;

g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, dentro do prazo de validade, no mínimo de categoria “B”, 
valendo a CNH Provisória;

h) comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc);

i) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e Estadual, 
bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de ambos os sexos, dos 
locais onde o candidato tiver residido nos últimos 5 (cinco) anos;

j) comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho, 
licença ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, apenas quando houver 
incompatibilidade com a dedicação exclusiva exigida para o período do Curso de Formação Socioeducativa;

k) certidão com conceito favorável de seu atual Comandante, se for militar da ativa das Forças Armadas 
ou Auxiliares (original);

l) declaração expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, para candidato oriundo das 
instituições Policiais Civil, Federal, Rodoviária Federal ou das Guardas Municipais, de não ter sido punido 
administrativamente e (ou) disciplinarmente, por falta considerada de natureza “GRAVE” (original);

m) cópia autenticada do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

n) declaração cumulação ou não cumulação de cargo público, emprego público, função pública ou 
proventos de aposentadoria; 

o) declaração de bens e direitos (ou de renda), consistindo na Declaração de Imposto de Renda 
apresentada à Receita Federal, se houver, ou, na sua inexistência, declaração de próprio punho 
informando não possuir bens e direitos;

p) comprovante de situação cadastral no CPF, disponibilizado no site da Receita Federal, conforme link 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp.

4.1. A ausência da apresentação do diploma de nível superior não indeferirá a matrícula no Curso 
de Formação Socioeducativa, no entanto, será imprescindível no momento da posse no cargo 
público, de acordo com a Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça.

4.2. No caso do envio de imagem de xerox do documento original, o mesmo deverá estar 
autenticado em cartório. 

4.3. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores 
à data de entrega fixada em edital e dentro dos prazos de validade específicos constantes nos 
documentos.

4.4. Serão aceitas certidões obtidas por meio de endereço eletrônico oficial, desde que possuam 
assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
na forma de lei específica.
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4.5. Serão desconsiderados os documentos ou cópias rasuradas ou com indício de rasura.

5. O Curso de Formação Socioeducativa tem por objetivo realizar a capacitação introdutória dos candidatos 
para a carreira de Gestão de Medidas Socioeducativas do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo em vista a sua 
inserção dentro da Instituição, permitindo o conhecimento conceitual acerca da realidade institucional, marco 
legal, políticas públicas, práticas socioeducativas e direitos humanos, com foco na formação de um profissional 
que seja consciente do seu papel na socioeducação. O Curso de Formação Socioeducativa regular-se-á por este 
Edital, pela resolução SEJUSP/MS Nº 1073 de 05 de janeiro de 2026, do Manual do Aluno e pelas demais normas 
internas em vigor.

5.1. Durante o Curso de Formação Socioeducativa será exigida do Aluno frequência obrigatória e 
dedicação exclusiva

5.2. A frequência mínima exigida no Curso de Formação Socioeducativa deve ser de 75% (setenta e 
cinco por cento) de frequência em cada disciplina. 

5.3. Todo atraso será computado como falta à aula correspondente e anotado na ficha disciplinar do 
aluno. 

5.4. Faltas poderão ser abonadas, desde que não ultrapasse o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
de horas aula por disciplina, pelos motivos a seguir:

a) Doença (somente na pessoa do candidato), mediante apresentação de atestado médico;

b) Falecimento de cônjuge, genitores, filhos e irmãos, mediante apresentação de comprovação. 

5.5. O aluno deverá alcançar aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) em cada disciplina 
do curso e atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) de média na prova final objetiva, para que seja 
considerado apto. 

6. Será eliminado do concurso o candidato que incidir em alguma das seguintes situações:

a) deixar de preencher o FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA e/ou de apresentar 
os documentos necessários à matrícula no Curso de Formação Socioeducativa ou deixar de efetuar a 
matrícula no período estipulado em edital específico; 

b) deixar de comparecer ao Curso de Formação Socioeducativa no prazo estipulado no respectivo edital 
de convocação ou dele se afastar por qualquer motivo; 

c) não atender aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais e editalícios.

7. A matrícula do candidato no Curso de Formação Socioeducativa, não impede à Administração Pública que, 
nos termos da lei, reveja quaisquer dos atos praticados à época do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/
SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025.

8. O candidato matriculado no Curso de Formação Socioeducativa, pode vir a ser desligado e, consequentemente, 
eliminado do concurso, se não possuir procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, ou plena 
capacidade física, médica ou psicológica. 

9. O candidato matriculado no Curso de Formação Socioeducativa fará jus a uma retribuição pecuniária 
correspondente a ajuda de custo, para fins de transporte, alimentação e demais despesas necessárias, de acordo 
com o disposto no § 12 do art. 5º da Lei n. 4.894, de 26 de julho de 2016.

10. Desde a matrícula no Curso de Formação Socioeducativa, o candidato estará sujeito às leis, normas e 
regulamentos que regem a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, pela resolução SEJUSP/MS Nº 
1073 de 05 de janeiro de 2026, além daquelas vigentes relativas ao Curso de Formação Socioeducativa.
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CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 44/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 
CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

CONVOCAÇÃO, SUB JUDICE, PARA A REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 
SOCIEDUCATIVA

Inscrição Nome Condição Autos OCDJ

4300000395 Rodrigo Oshiro (sub judice) AC 1421466-84.2025.8.12.0000
PGE/MS/PP/Nº 
000368/2025

4300003178
Nelson Eleandro Dias (sub 
judice)

AC 1421204-37.2025.8.12.0000
PGE/MS/PP/Nº 
000409./2025

EDITAL n. 38/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 

PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/ SAS/
ANALISTAS/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, as seguintes 
providências, relativas ao candidato 	 Artêmio Miguel Versoza, inscrição 3970001375:

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Mental, na condição sub judice, publicado no Edital n. 34/2025 
– SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS, no Diário Oficial n. 12.014, de 05 de dezembro de 2025, em cumprimento 
à decisão judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 1421833-11.2025.8.12.0000 e de acordo com a 
Orientação PGE/MS/PP/Nº 000347/2025, para “apto”;

1.1. O candidato, mesmo que aprovada em todas as fases do Concurso Público, restou fora do 
quantitativo discriminado no subitem 12.3 do Edital de Abertura, para convocação para o Curso 
de Formação Socioeducativa, visto que o último candidato na condição de “cotista negro” atingiu a 
pontuação mínima de 74,50 pontos;

1.2. Ao longo do prazo de validade do Concurso Público poderão ser convocadas novas turmas do 
Curso de Formação Socioeducativa, de acordo com os critérios de necessidade e conveniência da 
Administração Pública, de acordo com o subitem 12.3.2 do Edital de Abertura.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública


